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ATOS DO PODER EXECUTIVO
PORTARIAS

PORTARIA Nº. 142/2021, DE 12 DE ABRIL DE 2021

Autoriza Cedencia a Servidora que menciona e  outras 
providências
                                                                          
       ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal de 
Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII, do Artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município,

               R E S O L V E:

Art.1º- 	 AUTORIZAR, Cedência à Servidora Pública  Municipal 
do quadro permanente, Srª.: CAROLINA DOS SANTOS CHITA 
RAPOSO, ocupante do Cargo de Nutricionista, Símbolo 
– SES-909, Classe-A, Referência-38, Lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde e Higiene Pública  – SESAU, para prestar 
serviços no Estado de Mato Grosso do Sul, com ônus para a 
origem em prorrogação pelo prazo de 01(um) ano no período 
de: 01.01.2021 à 31.12.2021, nos termos estabelecidos no 
Convênio de Cooperação Mútua nº.082/2021, firmados entre 
Governo do Estado de Mato Grosso do Sul e Prefeitura Municipal 
de Fátima do Sul – MS.  

 Art.2º-	 Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação 
e ou/afixação, com efeito retroativo à 01.01.2021. 

       GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 
SUL MS, aos doze dias do mês de abril do ano de dois mil e 
vinte e um (12.04.2021). 

ILDA  SALGADO  MACHADO                                                                                               
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 158/2021, DE 05 DE MAIO DE 2021

 Concede Licença Maternidade as Servidoras que menciona e dá 
outras providências.

             
            ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal de Fátima 
do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII, do Artigo 48, da Lei Orgânica do 
Município,    
 
            R E S O L V E:

Art.1º- CONCEDER, Licença Maternidade as Servidoras 
Públicas  Municipais, Lotadas nas Diversas Secretarias desta  
Municipalidade, relacionadas no Anexo Único desta, nos Termos 
do Artigo 172 da Lei Complementar nº. 006 de 03.09.1990.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

               GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 
DO SUL – MS, aos cinco dias do mês de maio do ano de dois 
mil e vinte e um (05.05.2021).

ILDA  SALGADO  MACHADO
                                    Prefeita Municipal

ANEXO ÚNICO
PORTARIA Nº. 158/2021, DE 05 DE MAIO DE 2021

NOME CARGO PRAZO PERÍODO

EMILLI DAYANE 
DIAS SERVENTE 180 DIAS

25.03.2021 A 
20.09.2021

LUCIANA 
APARECIDA 
CAVALLARI

AG. COMUNIT.  DE 
SAÚDE 180 DIAS 01.04.2021 A 

27.09.2021

SUELEN 
CRISTOVAM DE 
SOUZA XAVIER

AG. ADMINISTRATIVO 180 DIAS 19.04.2021 A 
15.10.2021

ILDA  SALGADO  MACHADO
  Prefeita Municipal



DECISÃO

Ref.: Processo administrativo n.º 049/2020
Pregão n.º 025/2020

Interessado: Guariã  Comércio e Representação de Pro-
dutos Hospitalares

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, no exercício 
da competência que lhe confere o art. 48, inciso XVIII, da Lei 
Orgânica do Município de Fátima do Sul, e considerando o pa-
recer da Procuradoria Geral do Município, RESOLVE, resolve: a) 
INDEFERIR o requerimento de repactuação da empresa Gua-
riã  Comércio e Representação de Produtos Hospitalares 
quanto ao  item “seringa acoplada para aplicação de insulina” 
da Ata de Registro de Preços homologada em 08/09/2020, de 
R$ 0,24 (vinte e quatro centavos) para 0,66 (sessenta e seis 
centavos); b) DEFERIR o pedido de cancelamento da proposta 
da empresa Guariã  Comércio e Representação de Produ-
tos Hospitalares quanto ao item “seringa acoplada para apli-
cação de insulina”, e, havendo demanda, deve ser convocado o 
licitante remanescente nos termos do  art. 64, § 2º, da Lei n.º 
8.666/1993.
						    
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, MS, 
em 4 de maio de 2021.

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL - MS
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 032/2021

O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato Grosso do 
Sul, através da pregoeira, torna público o resultado da licitação 
na modalidade Pregão Presencial nº 012/2021, que versa sobre 
o Registro de Preço para futura e eventual fornecimento de 
diversas peças para máquinas pesadas do município de Fátima 
do Sul/MS, ficaram assim distribuídos os fornecimentos: a 
empresa MARCOMAK COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME venceu 
o LOTE 01 no valor total de R$ 53.150,00 (cinqüenta e três 
mil, cento e cinqüenta reais), LOTE 02 no valor total de R$ 
41.680,00 (quarenta e um mil, seiscentos e oitenta reais) e 
LOTE 07, no valor total de R$ 18.650,00 (dezoito mil, seiscentos 
e cinqüenta reais). A empresa DIMAQ CAMPOTRAT DOURADOS 
COMERCIO DE PEÇAS LTDA venceu o LOTE 03, no valor total 
de R$ 52.400,00 (cinqüenta e dois mil e quatrocentos reais), 
LOTE 04, no valor total de R$ 15.320,00 (quinze mil, trezentos 
e vinte reais), LOTE 05 no valor total de R$ 27.890,00 (vinte e 
sete mil, oitocentos e noventa reais) e LOTE 06, no valor total 
de 40.871,41 (quarenta mil, oitocentos e setenta e um reais e 
quarenta e um centavos).

Fátima do Sul - MS, 07 de maio de 2021.

         GLAUCIA SAYURI YASUNAKA
   Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL - MS
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 033/2021

O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato Grosso do 
Sul, através da pregoeira, torna público o resultado da licitação 
na modalidade Pregão Presencial nº 013/2021, que versa sobre 
o Registro de Preço para futura e Aquisição de combustíveis 
(gasolina comum, etanol, óleo diesel comum e S10), para 
abastecimento da frota de veículos e máquinas pertencentes 
a Prefeitura Municipal de Fátima do Sul, MS, 2 - serviços de 

lavagem de veículos pequenos, ônibus e motos, ficaram assim 
distribuídos os fornecimentos: a empresa D. GONÇALVES E CIA 
LTDA venceu os itens 02, 03, 04 e 09, totalizando um no valor 
total de R$ 857.700,00 (oitocentos e cinqüenta e sete mil e 
setecentos reais), a empresa F. DA SILVA KINTSCHEV & CIA 
LTDA, venceu os itens 01, 05 e 08, totalizando um no valor total 
de R$ 899.000,00 (oitocentos e noventa e nove mil reais), a 
empresa ALEXSANDRO M. FEITOSA EIRELI venceu o item 07 no 
valor total de R$ 43.400,00 (quarenta e três mil e quatrocentos 
reais) e a empresa R. SANTOS BONDEZAN EIRELI venceu o item 
06 no valor total de R$ 1.029.600,00 (Um milhão, vinte e nove 
mil e seiscentos reais)

Fátima do Sul - MS, 07 de maio de 2021.

         GLAUCIA SAYURI YASUNAKA
   Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL - MS
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 034/2021

O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato Grosso do 
Sul, através da pregoeira, torna público o resultado da licitação 
na modalidade Pregão Presencial nº 014/2021, que versa sobre 
o Registro de Preços para Aquisição de Filtros e Óleos, incluso 
o serviços de troca dos mesmos, a fim de atender a frota de 
veículos e máquinas da Prefeitura Municipal de Fátima do Sul, 
MS, ficaram assim distribuídos os fornecimentos: a empresa D. 
GONÇALVES E CIA LTDA venceu o LOTE 03 com um valor total 
de R$ 343.500,00 (trezentos e quarenta e três mil e quinhentos 
reais), a empresa F. DA SILVA KINTSCHEV & CIA LTDA, venceu 
os LOTES 02 com um valor total de R$10.840,00 (dez mil, 
oitocentos e quarenta reais) e LOTE 03, com um valor total de 
R$ 343.500,00 (trezentos e quarenta e três mil e quinhentos 
reais), a empresa ALEXSANDRO M. FEITOSA EIRELI venceu o 
LOTE 01 no valor total de R$ 35.250,00 (trinta e cinco mil reais, 
duzentos e cinqüenta reais).

Fátima do Sul - MS, 07 de maio de 2021.

         GLAUCIA SAYURI YASUNAKA
   Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL - MS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2021

O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato Grosso 
do Sul, através do seu pregoeiro oficial, torna público que 
encontra-se aberta à licitação na modalidade Pregão Presencial.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a Contratação de 
empresa especializada no fornecimento de oxigênio e regulador 
para atender a Secretaria Municipal de Saúde e Higiene 
Pública, de forma fracionada, tudo em conformidade com as 
especificações deste Edital e seus anexos, onde, constam os 
quantitativos previstos. 
REGIME DE EXECUÇÃO: Indireta;
TIPO: Menor Preço por Item;
DATA / HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA: a proposta e 
documentação deverão ser entregues às 09h00min do dia 
21/05/2021, na Sala de Reunião da Prefeitura Municipal de 
Fátima do Sul – MS, sito á Rua Ipiranga, Nº 800 em Fátima do 
Sul – MS. Sendo que os interessados poderão obter o Edital 
contendo as especificações e bases da Licitação no Departamento 
de Licitações, Contratos e Convênios, no endereço mencionado. 
O edital poderá ser retirado no local acima informado, 
através de requerimento formalizando o pedido, ou 
através do endereço eletrônico: licitacao@fatimadosul.
ms.gov.br
				  
 Fátima do Sul - MS, 06 de maio de 2021.	
	

         GLAUCIA SAYURI YASUNAKA
   Pregoeira
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